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cottsóRcto tr.trtnNUNrcrpAL MULTTFTNALTTÁRto pARA o
DESENVoLVTMENTo AMBTENTAL susrENTÀvrL oo ruonrE or vrNns

ATA DE RTuruIÃo DA comIssÃo PERMANENTE
DE ucrTAÇÕrs

pRocEDIMENTo ucrrlrónro N" oó3/202s
tNEXtGtBtLtDADE No 033/2025

cREDENcrAMeruro erernôHtco N" 01 s I 2o2s

Aos l9 (dezenove) dios do mês de novembro de 2025, às l0:00 (dez horos)
reuniu-se no solo de licitoçoes do CONSORCIO INTERMUNICIPAL
uuLrrrneinÁnto pARA o DESENVoLVTMENTo AMBTENTAL SUSTENTAVEL Do
NORTE DE MINAS-CODANORTE, o Sro. July Fronce Silveiro Fonseco, AgenÍe de
Controtoçôo, nomeodo pelo Portorio 037/2025, dondo prosseguimento oo
pRocEDIMENTo ttctrarónto N" oó3/202s, tNExtGtBtuDADE N' 033/202s,
cREDENctAMruro rtrtnÔMco N" 01512025, cujo objeto é o controçôo de
pessoo físico ou jurídico, poro prestoçõo de serviço de Leiloeiro oficiol poro
reolizoçÕo do LEILÃO de bens inservíveis poro o CODANORTE, como previsto
no Resoluçõo 004/2025 do Consórcio.

A Agente de Controtoçõo constotou que no editol conslom vórios vezes, de
formo indevido, o "recebimento de envelopes".

Umo vez que, o credenciomenlo é eletrônico nôo hó o necessidode de
recebimento de envelopes, porÍonto, tol informoçõo deve ser decotodo do
editol.

Montes Cloros/MG., I9 de novembro de 2025.

July Fron veiro Fonseco.
Agente de con trotoçôo

Desso formo, o Agente de Controtoçõo procederó o retificoçôo do editol,
olterondo o doto de recebimento dos propostos e documentos poro o dio 25
de novembro de2025, às l4h.

Nodo mois hovendo o ser trotodo, foi lovrodo esto oto, que opós lido e
oceilo, segue ossinodo pelos presentes.


